
             CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI
           PALÁCIO “RINCÃO DA CRUZ”

PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N°. 03 - 2012

EMENTA:

REVOGA DISPOSIÇÃO DA RESOLUÇÃO 169/2008.

LAURO LUIZ HENDGES, Presidente da Câmara de Vereadores de Itaqui, no 
uso  de  suas  atribuições  e  considerando  o  que  determina  o  artigo  79  do  Regimento 
Interno, 

FAZ SABER, que o Plenário aprovou a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º. São revogadas as disposições do § 2º do artigo 10 da Resolução nº 169/2008.

Art.  2º.  Permanecem inalteradas  as  demais  disposições  vigentes  da  Resolução  nº 
169/2008.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, EM 
27 DE MARÇO DE 2012.

Vereador LAURO LUIZ HENDGES,
Presidente

REGISTRE-SE:

Vereadora ALINE PORTELLA COFFI,
                   Secretária.

Publicação:
Período: 27 / 03 / 2012  à  27/  04  / 2012
Local: Murais da Câmara(Dec.nº 360/02)
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JUSTIFICATIVA

O parágrafo revogado, em tese, contrariava a redação das demais previsões encontradas 

na Resolução nº 169/2008 e, por isso, foi retirado do texto da mesma.

Vereador LAURO LUIZ HENDGES,

Presidente
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